
 

 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º0 9/2020 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio do 

Fundo para Reconstituição de Bens Lesados – FRBL, pretende celebrar Termo 

de Fomento com o Centro Cultural Marli Medeiros, organização da sociedade 

civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 08.012.439.0001-46, para o 

repasse de recursos financeiros visando a executar o projeto “Viva a 

Longevidade”, que consiste na aquisição de equipamentos, contratação de 

serviços e realização de obras para proporcionar dois encontros semanais, 

durante o período de 06 meses, para grupos de até 20 idosos, nos quais serão 

desenvolvidas oficinas com temáticas transversais pertinentes à terceira idade, 

visando à promoção e à garantia de direitos da pessoa idosa,nos termos da Lei 

Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, conforme Plano de Trabalho 

aprovado pelo Conselho Gestor do FRBL na 2ª Sessão Extraordinária. Os 

recursos totalizam R$ 100.000,00. A parceria vigorará por seis meses.A 

situação telada torna inexigível a realização de chamamento público, com 

fulcro no artigo 31, caput, da Lei Federal n.º 13.019/14, em razão da natureza 

singular do objeto da parceria, relacionada às peculiaridades do projeto e da 

entidade proponente, especialmente para atendimento das pessoas idosas e 

vulneráveis da região leste de Porto Alegre,o que inviabiliza a competição entre 

as demais organizações da sociedade civil. O plano de trabalho e a 

documentação de habilitação da organização parceira estão disponíveis para 

consulta pelo endereço eletrônico https://www.mprs.mp.br/atendimento/consulta-

processo/procedimento nº 02456.000.115/2019.Nos termos do artigo 32, § 2º, 

da Lei Federal n.º 13.019/14, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da publicação deste ato, para eventuais impugnações a serem endereçadas ao 

e-mail frbl@mprs.mp.br. Porto Alegre, em 17/11/2020.  

 

         SÉRGIO HIANE HARRIS , 
                  Subprocurador-Geral de Justiça de Gestão Estratégica, 
                       Presidente do Conselho Gestor do Fundo para  
                             Reconstituição de Bens Lesados - RS. 


